INDICAÇÃO Nº 
1093
, DE 2007

              INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. José Serra, para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências visando a instalação de uma Faculdade de Tecnologia – FATEC, no município de São Joaquim da Barra.

                                                          JUSTIFICATIVA

                                                    A localização privilegiada do município de São Joaquim da Barra, ponto central entre as regiões de Ribeirão Preto, Franca, Barretos e Uberaba, nos faz acreditar como efetiva, certa e inadiável este benefício tão necessário para toda a juventude das regiões.

                Considerando que o atual mercado de trabalho exige profissionais cada vez mais especializados e preparados, e que a escola formal não oferece oportunidade para os jovens competirem com igualdade de condições, e sem contar que muitos param de estudar quando concluem o ensino médio, por não terem recursos financeiros suficientes para arcar com o valor das mensalidades das faculdades privadas.

                                                   Isto posto , e na certeza de poder contar com a costumeira atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando o ensejo para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.
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Sala das Sessões, em
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